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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

 

Pregão nº 7132020

Item: 2 - Manutenção em Projetor de Imagem 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Valor Estimado: R$ 62.982,0000

 Sessões: Atual

Sessão nº 1 (Atual) 
 

CNPJ/CPF: 24.802.687/0001-47 - Razão Social/Nome: HS COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE IN
    - Intenção de Recurso
    - Recurso

   
   

 Fechar
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Manifestamos a intenção de recorrer, contra a nossa desclassificação, tendo em vista que o motivo exposto no chat não
procede. O catalogo/folder do equipamento foi devidamente anexado no sistema junto a proposta em seu cadastro,
portanto o equipamento pode ser avaliado. Demais argumentos em nossa peça recursal.

 Voltar
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 713/2020/GAMA/SUPEL/RO

HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – EPP, devidamente qualificada
nos autos do certame em epígrafe, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro na
Lei Federal no 10.520/02; Lei Federal no 8.666/93, edital do certame e demais dispositivos legais aplicáveis, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que desclassificou a Recorrente para o item 02 do certame, valendo-se, para tanto, das suficientes
razões de fato e de direito delineadas a seguir.

I. DOS FATOS E DO MÉRITO

1. Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela Superintendência Estadual de Licitações do
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em favor da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social –
SEAS, na modalidade Pregão, forma eletrônica, tipo/critério de julgamento “menor preço por item”, tendo como objeto a
seleção de proposta mais vantajosa para o fornecimento de equipamentos eletrônicos, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2. Eis que, após a apresentação das propostas e oferta de lances na Sessão Pública de Pregão Eletrônico, Vossa
Senhoria, Ilustre Pregoeiro, procedeu com a desclassificação da proposta da Recorrente para o item 2 do certame,
consubstanciado no fornecimento de 18 (dezoito) unidades de Projetor, por suposto descumprimento do subitem 11.5.2
do edital, que impõe aos licitantes a disponibilização de: a) prospecto; b) folder; c) catálogo; d) encartes; e) folhetos
técnicos em português ou links oficiais que o disponibilizem. Vejamos:

“11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE
O DISPONIBILIZEM, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação dos itens.”

3. Ocorre que, a despeito do que entendeu o Ilustre pregoeiro, a Recorrente APRESENTOU o folheto dos equipamentos,
conforme diretório de arquivo: (“Proposta_6763.zip\Proposta_6763\Item 02\ W39_Folheto.pdf”), razão pela qual a sua
desclassificação se mostra injusta e indevida.

4. Ora, Ilustre Pregoeiro, data maxima venia, não há como prosperar a decisão vergastada, uma vez que o diretório de
arquivo supramencionado não deixa pairar dúvida acerca do pleno atendimento da exigência imposta pelo subitem
11.5.2 do edital pela Recorrente.

5. Dito isso, tem-se por certo que a desclassificação da Recorrente se tratou de um mero equívoco quando da análise da
proposta apresentada, sendo medida de direito a revisão da decisão viciada, conforme preconizado pelo artigo 53 da Lei
nº 9.784/99, bem como pelo princípio da autotutela administrativa. In Verbis: 

“Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.”

6. Ora, douto julgador, constitui dever da colenda comissão de licitação zelar pela correta aplicação dos termos dispostos
no edital e anexos do certame, restando vossos atos totalmente vinculados ao mesmo, sendo, pois, seu dever proceder
com a verificação minuciosa dos termos propostos pelos licitantes.

7. No bojo dos entendimentos consignados nos Acórdãos n.º 907/97 e 461/98, ambas do Plenário do Egrégio Tribunal de
Contas da União (TCU), todos os procedimentos licitatórios levados a cabo pelas entidades integrantes da administração
pública devem obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte.”

8. Com efeito, tendo a Recorrente cumprido – e comprovado o cumprimento – das regras editalícias, é seu direito a
participação para o item 2 do certame, sob pena de se fazer de tábua rasa as mais comezinhas normas licitatórias
nacionais. 

9. Ora, é indiscutível que a decisão vergastada suprimiu direitos da Recorrente ao impedi-la de participar da
concorrência para o item 2 do certame, mormente em razão de o motivo invocado para tanto ser completamente
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descabido e infundado.

10. Não se pode olvidar, ainda, o interesse público envolvido em um processo dessa natureza, uma vez que o retrabalho
com a republicação do edital e locação de recursos materiais e de mão-de-obra para realizar um novo certame, teriam
inevitavelmente o condão de caracterizar mal uso do dinheiro público. Some-se a isso o fato de que todo o retrabalho
derivaria de uma decisão deveras equivocada.

11. Finalmente, ainda que se considerasse que a Recorrente não tivesse apresentado o folheto para a avaliação do bem,
o que não se admite nem por um instante, mesmo assim a decisão vergastada careceria de reparo, mormente por força
do princípio do formalismo moderado.

12. O aludido princípio confere à Administração o dever de proteger o interesse público nas suas contratações, frente a
um empecilho formal, já que a licitação não é um fim em si mesma. Destarte, importa ressaltar que uma simples e
rápida consulta ao sítio eletrônico do fabricante dos projetores ofertados pela Recorrente bastaria para a sua avaliação,
uma vez que lá se encontram informadas, de forma pormenorizada, todas as especificações técnicas do equipamento. 

13. Destarte, demonstrada a possibilidade de averiguação das especificações técnicas do equipamento, a
desclassificação da proposta da Recorrente se mostra um ato deveras rígido e desmedido, eivado de rigor e formalismo. 

14. Imperioso salientar, que, caso seja mantida a decisão que desclassificou a Recorrente para o item 2 do certame, o
que se admite apenas por cautela e amor ao debate, o presente procedimento licitatório poderá, inclusive, ser
denunciado para os órgãos de controle da administração pública, o que não se deseja.

15. Sem mais delongas, firme nas suficientes razões de fato e de direito delineadas in supra, a Recorrente roga o que se
segue.

II. DOS PEDIDOS

16. Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro de zelar pelo fiel cumprimento das
disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do presente certame licitatório, a Recorrente
roga que Vossa Senhoria reconsidere o decisum que desclassificou a sua proposta para o item 2 do certame, haja vista
ter a Recorrente logrado comprovar a apresentação do folheto do equipamento contendo suas especificações técnicas
com a sua proposta, devendo a comissão, outrossim, adjudicar a Recorrente como arrematante do item 2, por ter
apresentado a proposta mais vantajosa do certame.

17. Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade
Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2020.

HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP
HAISTON QUEIROZ ALVES
SÓCIO
CPF 934.916.381-00
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